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CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL
LEI 5.172 DE 25-10-1966

01. RECUPERACAO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL, FALENCIA DO EMPRESARIO E SOCIEDADE
EMPRESARIA — REGULA

EMENTA

LEIN°11.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005 Regula a recuperacéo judicial, a extrajudicial e a faléncia do
empresario e da sociedade empreséaria. O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: CAPITULO | DISPOSICOES PRELIMINARES Art. 1° Esta
Lei disciplina a recuperacao judicial, a recuperacgéo extrajudicial e a faléncia do empresario e da sociedade
empreséria, doravante referidos simplesmente como devedor. Art. 2° Esta Lei ndo se aplica a: | - empresa
publica e sociedade de economia mista; Il - instituicdo financeira publica ou privada, cooperativa de crédito,
consoércio, entidade de previdéncia complementar, sociedade operadora de plano de assisténcia a saude,
sociedade seguradora, sociedade de capitalizacéo e outras entidades legalmente equiparadas as anteriores.
Art. 3° E competente para homologar o plano de recuperacéo extrajudicial, deferir a recuperacéo judicial ou
decretar a faléncia o juizo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que
tenha sede fora do Brasil. Art. 4° (VETADO) CAPITULO Il DISPOSICOES COMUNS A RECUPERACAO
JUDICIAL E A FALENCIA Secéo | Disposicdes Gerais Art. 5° Ndo s&o exigiveis do devedor, na recuperacéo
judicial ou na faléncia: | - as obrigacdes a titulo gratuito; Il - as despesas que os credores fizerem para tomar
parte na recuperacdo judicial ou na faléncia, salvo as custas judiciais decorrentes de litigio com o devedor.
Art. 6° A decretacéo da faléncia ou o deferimento do processamento da recuperacao judicial suspende o
curso da prescricdo e de todas as acdes e execucdes em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do socio solidario. § 1° Terd prosseguimento no juizo no qual estiver se processando a a¢do que
dem andar quantia iliquida. § 2° E permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitagéo, exclusio
ou modificac@o de créditos derivados da relagédo de trabalho, mas as ac¢des de natureza trabalhista, inclusive
as impugnacdes a que se refere o art. 8° desta Lei, serdo processadas perante a justica especializada até a
apuracao do respectivo crédito, que sera inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em
sentenca. § 3° O juiz competente para as acoes referidas nos 88 1° e 2° deste artigo podera determinar a
reserva da importancia que estimar devida na recuperacao judicial ou na faléncia, e, uma vez reconhecido
liquido o direito, sera o crédito incluido na classe prépria. 8§ 4° Na recuperacéo judicial, a suspenséo de que
trata o caput deste artigo em hip6tese nenhuma excedera o prazo improrrogavel de 180 (cento e oitenta)
dias contado do deferimento do processamento da recuperacao, restabelecendo-se, apds o decurso do
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas agdes e execugdes, independentemente de
pronunciamento judicial. 8 5° Aplica-se o disposto no 8§ 2° deste artigo a recuperacgéo judicial durante o
periodo de suspenséo de que trata o § 4° deste artigo, mas, ap6s o fim da suspenséo, as execucdes
trabalhistas poderdo ser normalmente concluidas, ainda que o crédito ja esteja inscrito no quadro-geral de
credores. § 6° Independentemente da verificacdo periddica perante os cartérios de distribuicdo, as acbes
gue venham a ser propostas contra o devedor deverdo ser comunicadas ao juizo da faléncia ou da
recuperacao judicial: | - pelo juiz competente, quando do recebimento da peticdo inicial; Il - pelo devedor,
imediatamente apos a citagdo. § 7° As execucdes de natureza fiscal ndo séo suspensas pelo deferimento da
recuperacao judicial, ressalvada a concesséo de parcelamento nos termos do Cédigo Tributario Nacional e
da legislagédo ordinaria especifica. § 8° A distribuicao do pedido de faléncia ou de recuperacao judicial
previne a jurisdi¢cdo para qualquer outro pedido de recuperacéo judicial ou de faléncia, relativo ao mesmo
devedor. Secéo Il Da Verificacdo e da Habilitagédo de Créditos Art. 7° A verificacdo dos créditos sera
realizada pelo administrador judicial, com base nos livros contabeis e documentos comerciais e fiscais do



devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxilio de
profissionais ou empresas especializadas. § 1° Publicado o edital previsto no art. 52, § 1°, ou no paragrafo
Unico do art. 99 desta Lei, os credores terdo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador
judicial suas habilitacdes ou suas divergéncias quanto aos créditos relacionados. § 2° O administrador

judicial, com



